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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

lgl	 PROCEMO N 9 	 10580.006673/84-15 

Sessão de  22 janeiro 	de 1993	 ACORDÃO N°  301-27.288 
Recurso n 9 :	 107.251

Recorrente ,	HUGHES TOOL DO BRASIL E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Recorrid	 DRF - SALVADOR - BA

• CLASSIFICAÇÃO.

1. Importação realizada em 1983. Auto de Infração data-
do de 1984.

2. Evidenciado que o caso não está abrangido pelas res-
triçaes contidas na Instrução Normativa SRF n g 40/85
(Resolução n g 301-047/85 - Diligencia à CST) e de se
reconhecer a remissão do crédito tributário pela apli
cação do disposto no Decreto n g 2227/85.

3. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, para reconhecer a remissão do Crédito Tributário prevista
no Decreto-lei ri P 2227/85, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

IP
Brasília-DF, l em 28 de janeiro de 1993.
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ITAMAR VIE1' , DA'(OSTA - Presidente

FA STO DE FREITAS E CASTRO NETO - Relator

RU?	 GU•	 S UZA - Procurador da Faz. Nacional
V1S70 EM
SESSÃO DE: 2 5 MÁR 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
RONALDO LINOIMAR JOSÉ MARTON, JOSÉ THEMA') MASCARENHAS MERCK, SAN -
ORA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO e , LUIZ ANTÔNIO JACQUES. Ausente o Cons.
JOÃO BAPTISTA MOREIRA.

•1)04EFP/OF - teme ta 047/11- J m.
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TERCEARO CONSELHO Dr: murRIstihnEs -- PRIMETKA CAMARA	 I`...

RECORRO H, 1.0?..251 --- ACORDM0 KL 301-77,228
RECORRENTE g 11110 .E. 53 TOOL. DO ..CRASIL. Ei: EMUIRAPEVOUS INDUSTRIAIS LTDA.
RECORRIDA g DRE - SALVADOR - DA
RELATOR	 g FAUSTO DE: FREITAS r: CASTRO fdE113

R E I. ATUIRIA

R PU.) r . mit o presenté :Jr(.cesse dr dl I g t»Inria a() INT, ordenada
pela Resolt.n 301-61A. A ti, 107.

rara relembrar a Câmara sobre a matéria em liOUgaimelf U g , leio
c reladerio e votm da ante( I.or RegsodA0AA de n. 301-047 (fls. 91) e o
resultade da diligencia por ela ordenada a Repartiçab de Origem Ctis„
100 e 101T e â CST (fls. 103).

E: o relatório.
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Rec.. 10a,251
nr,, 301-27.11SS

V O 1 . O

A Fe L€- levonts 'Ires preliminares, dentre as duaio
avulta a de que o clé p itD tributário está cancelado per focya do dis-
posto no art. 4o, do Decreto-lei S227, de 16.01..85 que determina tal
csncelamento, se relativo a impostos 'incidentes até a data da sus pus'
blicaçãe, resultantes de errónea claosificaçãe de produtos na N.B.M.

A IN Shlr 40.05, esclarecendo o alcance do disposto no citado
art. 40. do Decretos-lei 2.22170, assim dispÓer

"O Secretário da Receita federal, no uso de ouso atris

40	
bUiOes, declarar

1 - Ressalvado o dispesLo nos itens segtüntes, o cance-
lamento de déSitOS tribitárieSp a que se redere o art. Ao.
do Decreto-1mi 2.227, de 16.01.35,, abrange todos os rasos- de
falta ou in1;ufic1Pncia de pagamento do imposte de importa0e
ou do imposto oobre produtos industrializadoo. relativos a
fatos geradores ocorridos anteriormente o 17.01.35, tenha
sido eu nSo constitulde o con4prito tributário.

2 - O cancelamento relerido no item anterior nSo abrans.
go DS áóbites CelatiVOS á -ratos gersderes ecovãidosu

a) após a ciencia, pelo sujeito pásstvo l, de decisão da
Secretaria da Receita Federal, irrefermávol na eofera admis.
nislrativa, proferida em proc•soo de consulta que haja afies'
rado ciaosific(rLçSo quo vinha sendo adotsda peici i. ri

b) apeo a publicaoSo de Parecer Normativo da Coordenas'
ção do Sistema de Trilmrtaçro que haja dellnido a classificas'
çãe do produte¡;

c) após o encerramento, no esfers adminiotrátiva, oeja
pelo pagamento do debito, seja pelo frOnsito sal julgado' da

O
eecisã:o:, de açWo fiscal que háJa alterado a clássificaço
cale vinha aendo adotada pele sujeito passivo.

3 - O canceLonento a que se refere o item 1 ti gfibém nSe
abrange a falta ou irlsifficiOncia de pagamento de trdbute,
apurada nos ca soo effi que a inexata descrição do produto te-
nha impedido sua correta classificaçarf

4 - O drepoolo nesta. Iinstrui23) MormAdiva não ensejará
restituição de tri butos

No Casa eM julgamento, o auto de infracãe foi lavrado com
base ordem e excluivamoote na classifican.Jo, a seu entender, incorrer
ta, da mercadoria descrita no Adiçae 001 da 0.I. 0500784, registrada
en 19.09.33 (antes, perlámite, da adição do Decretri slei 2227, de
1A.01.85). a saterN .

i-liti)(7
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Rec.	 107.251

Ac. 301-27.288 i

"Partos e peças complementares para fabricaç5b e montagem de
obturadores DAKFR„ tipo FV11,.. TAM, 4782.

25 Maimiril 01.06033.50 - item 01
04 Mandril 01.19605.00 - item 02
OB Mandril 01.49604.00 - item 03"

classificando-a no código TAD 00.23.90.99,

Como vimos do Relatoridi, pela Pesoluçab 301.047 (fls. 90),
foi determinada diligencia para que a EST desse informaçenes para ce
saber se o caso (12(o está abrangido pelas exceçffes contidas nas letras

"b'' eu "c" da IN 40735, tendo Pie iSe pronunciado da seguinte for--
Ma;

2.. "Tendo em .nista o que dispEJe o Decreto-Mei n. 2.2127/05 e
InstrtmENo Normativa SPF n. 40/95, s. Primeira Câmara do 3o. Conselho de
Contribuilites solicita desta CST as informaçtMes seguintes;

II
foi dada ciencia a recciriminte, em data anterior á

promulga0fo do DL. 2-22l/S, de decis,lio da SecretaiMa da
Receita li ederâl, irreformável na esfera administratiN,,â
proferida em processo de consulta„ que. haia alterado a.
classifica0O adotada pelo centrÀbuinte para o produto
em quest7(op

2 - so ha Parecer Normativa da CST, anterior á autua0D,
definido a classificaOn de mesmo produtog"

Em cumprimento ao solicitado esta Coordena 0(e, esclarece;

a) A referida empresa solicitou à ComniSSO de Politica Adua-
neirâ (CPA) a correta classificaçâo de equipamentos deno-
minados "Cbturadorcas". A EST !, por sua vez, em resposta a
consulta formulada pela CPA, exarou a Informa010 EST
(FIBM) n. 603, de 27.12_83 (cópia fls. 23/27) engiDuirando
os referg.dos obfitradoves no código 0461.99.15 da TAD
aprovada pela Resolu0o (:;PA n. 1.959/73;

411	 b) Há o Parecer Normativo EST n. 619/71 que enquadra na Po-
siç,We 01.42 da ~1 (TIPM/TAD), entre outros, mandris pró-
prios para máquinas t'erramentas das PosiOlas (14.45 a
34.47."

Neste ~Mente, (.-:, de se examinar as respostas da E.S.T.
Em primeiro lugar, e está per ela dito, que a ora Recorrente:.

solicitou a C.P.A. sobre a correta classificação dos equipamentos do-
nominados "0811.17ADORE.S" o gap lhe foi iicspondido pela Informaç,7Xo C.ST
603 de 27.12.93 qt.te . se. encontra à fls. 23/27.

0ra„ o emBiip,mnente„ despachado como jà foi referido, sâ'm
"MANDRit'1" m n2(e obturadores o, em sendo assim, como do fato 0, a reles.
rida fifformsOfo CST 603/(13 nada tem a ver com o caso em julgamento,

Em segundo lagar, a C.S.11, informa que "lin, o Parecer . Norma-
tivo EST 619/71 que enquadra. na Poslpo (34.40 da HaM (TIEI/TAfi) entfc.
outros, MANDEIS PROPRIOS PADA MAQUINAS FERRAMENTAS DAS POSTE= 04.15
A 84.47" (nosso o destague)„

Aril
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Rec.	 107.251
Ac. 301-27.288

Sucede que, como vimos do Relatório„ pela R qcsolui,11(o 301.611
(tUs. 107) foi feita diliqrancia do INT O qual Et ,Wiff, se pinmninciou,

9.	 "As respostas RO ,5 quesitos formulados pela Primeira E717.mara
do Terceiro Conselho de Contribuintes seguem abaixo conforme . mostrado!,

"1 -- Os mandris esperl1Mcados no Anexo II (fls. 43) da D.I.
0500724/83 53.D partes e peças do obturador DaKer tipo
FHL. TAM 4282?"

Retxp!m.la - O	 mandril!,	 ou haste principal„	 referencia
01-S6033-50 é parte e peça do 	 ria fabricado
pela BAKER OIL TOOLS, INC.,do tipo FHL, tamanho
4782.
O mcm-IdE11, ou haste principal, referOncla
01-49605-00 é parte e peça do obturador fabricado
pela EAKER OIL TOOLS, IND. do tipo R-3, tamanho
q5.

II O mandril, ou haste principal, refertancia
01-49604-00 é parte e peça do obturador fabrlcado
pela BAKU; OIL TOOLS, INC. do tipo R-13, tamanha
46 eleu 17.
Cabe ressaltar que DS tamanhos descritos acima
defiF) em apenas as dimensées de diâmetros interno
e externo dos produtos.

"2 a Em sendo negativa a resposta são os referidos mandris
porta-ferramentas exeillxàva ou principatImente destina--
dos às maquinas-ferramentas dia5 PosiçUes S4.45 a 84.47
da Tnr: aprovada pela Resolução CPA 1959/737"

Resposta - Wao, nada tem a ver com as '11/Amimas-ferramentas
das PosicC8m:; 84.45 a 114.47 da TAD aprovada pela
Resolu0o CFA 1959/73.

Constata-se assim que, ri:Xo obstantes os mandris serem partes

4I	 e peças do obturador NAU SA0 FARTA-FERRAMENTAS NEM SPIO EXCLUSIVA OUPRINCIPALMENTE! nummiemns AS nwflmns-fls~rEtrips, ou, nas palavras do
NADA TEM A VER COM AS MAOMINAS FERRAMENTAS DAS POSTE:T.1ES S4.45 a

21.47 DA TAB.
De todo o exposto se conclui que o caso em Julgamento nUo

está abrangido pelas exceçUes contidas nas letras "a", 1 b" ou "c" da
IN SRF 40/85 wprquei

1 - A decisão da CST no processo da consulta que ihe foi
submeL ido nela ERna)rremáa dix respeito A clivxsiflcaçWo
do equipamento denominado "OBTURADOR" e n31) do equipa-
mento em causa que sWJ "MANDRIS" pelo que, n.lo SP pode
enquadras o coso na exceçW) prevista na letra "a" do
item 2 da IN SRF 10/S5.

2 - Igualmente, nPio tem ap1ica01, ao caso o PN na l- 619/71,
invocado nas informacUes da (.ST na dillgÊncia determina-
da pela Resolu“Co 301-007 " porquanto a classificare que
ele dá a MANDRIS, são para Mandris próprios para máqut-
nas-ferramentas das FosiçUes 80.15 a 24.47, enquanto

CU?
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Rec.	 107.251
Ac. 301-27.28B

que, como ViinWi, O Parecer do INT ih taxativo ao reupcmf•••
der que 01 MandriS d•spachadou pela Recorrente nada tem
a ver com as máquinas-lerramentas das Posicffes Orli/Ui a
04,47, pelo que, -lambem no so pode enquadrar o caso na
exce010 previste ne letra "b" do item 2 da Thl SPE - 40705.

3 -• Por WStar ainda em jaig~to o presente processo, irão
tF,11 pi :i. 	 a e j,C. :A exceçãb pra.osita na letra "cr do
item 2 da IN SW 40/35 que exclui da remisisâb do dexhito

. decerrento de falou geradores ocerridob eu:Os o encerra-.
mento, na esfera administrativa, usje pele teMnsite em
Jiilgimicx da 1ecis2C0 de •fle -fiscal que haja alterado a
classifica que venha uendo adotada pelo sujeito pau-
uive.

O - F~mentei„ aãe aplicAvel. ao CAIM é, ti~11, a exceei10
do item 3 da TH eo causa,
Em verdade, por este item ffl é negado e cancelamento do
deirito pela falta ou insuficiencia de pagamonto de tri-
buto !, apurado ri es casou em que a inexata descricf10 de
produto tenha impedido sua Correta clausificação.

• Nem no Auto de -lir nom ETi outro qualquer momento
do proceiso„ foi. alegeda pele Fisco, a inexata deucrOcab
do produto, nem mo pediu a aplica0o da multa pertinente
a euse fcato-

rer todo o exposto, dou provimento ao recurso, acolhendo a
prejudicial de mérito por estar o debito remido nos exatos termos do
art, lo, do Decreto-lei 7222185 e da III SRF ileiWi

•

Sala (Jau Sessif1s, em 2n de janeiro de :1.

PO= DE mEITAs E: CAEOSW NETO - Relatei-
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